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CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316 - Luís Correia/PI- CEP: 64.22fµJOO 

Fone: (086) 3367-1479 - CNPJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: camaradeluiscorreia@ hotmail.com 

Luís Correia - Piauí 

PORTARIA N.º 013/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LlJIS CORREIA, Estado 
do Piauí, V ALDEMIR PEREIRA DA SILVA, no uso das atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear, Antônio Gustavo Araújo Feitosa, brasileiro, portador do CPF: 
071.326.413-60, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de Assistente de Gabinete 
da Presidência da Câmara Municipal de Luís Correia. 

Art. 2° Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de Janeiro de 2023, revogada 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Correia (PI), 02 de Janeiro de 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
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Fone: (086) 3367-1479 - CNPJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: camandelulscorreia@hotm■il.com 

Luís Correia - Piauí 

PORTARIA N.0 014/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIJIS CORREIA, Estado 
do Piauí, VALDEMIR PEREIRA DA SILVA, no uso das atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. lº Nomear, Genivaldo Galeno Costa, brasileiro, portador do CPF: 
046.144.763-09, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de Alsessor Operacional do 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Luís Correia. 

Art. 2° Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de Janeiro de 2023, revogada 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Correia (PI), 02 de Janeiro de 2023. 

ValdlrPe°IÍva 
Presüwue da <:amara Municipal 
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PORTARIA N.0 015/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UJIS CORREIA, Estado 
do Piauí, V ALDEMIR PEREIRA DA SILVA, no uso das atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica do Municlpio e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Nomear, Gustavo Pereira Galeno, brasileiro, portador do CPF: 
037.923.343-64, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de Alsessor Parlamentar 
da Presidência da Câmara Municipal de Lufs Correia. 

Art. 2° Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de Janeiro de 2023, revogada 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Correia (PI), 02 de Janeiro de 2023. 

--ra Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316 - Luís Correia/PI- CEP: 64.220-000 
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Luís Correia - Piauí 

PORTARIA N.º 016/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UJIS CORREIA, Estado 
do Piaul, V ALDEMIR PEREIRA DA SILVA, no uso das atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Nomear, Liaandn Carla da Coneeiçlo Lima, brasileira, portadora do 
CPF: 070.099.143-38, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de Auessor da 
Presidência da Câmara Municipal de Luís Correia. 

Art. 2° Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de Janeiro de 2023, revogada 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Correia (PI), 02 de Janeiro de 2023. 
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